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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 PCS-W..21017g SEDESP 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria-CE, por meio da SECRETARIA DE 

DESPORTO, LAZER E JUVENTUDE, realizará Dispensa de Licitação na forma Eletrônica, com critério 

de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 

1° de abril de 2021, da IN n2 67/2021 e demais legislações aplicáveis. 

Data limite de envio da documentação: 29/01/2026 

Hora limite de envio da documentação: 14:10 h 

Link da Sessão: https://compras.m2atecn010gia.com.br/ 

Exclusiva ME/EPP/Equiparadas: ( x) SIM ( ) NÃO 

Preferência Local/Regional: ( ) SIM ( x) NÃO 

Reserva de Cotas: ( ) SIM ( x ) NÃO 

Horário de Referência: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

Duração do Envio de Lances: 06 (seis) horas 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. 0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NA QUADRA POLIESPORTIVA DISTRITO DE 

MACARAO, SANTA QUITÉRIA — CE conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência e/ou Projeto Básico, deste Aviso de Contratação Direta, inclusive seus anexos. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Ite Descrição 

Serviço de Manutenção na Quadra 

Poliesportiva Distrito de Macaraú, Santa serviço 1 , R$ 92.435,47 

Quitéria - Ce. 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Desporto, Lazer e Juventude I Quantidade: 1,00 I Valor Total R$ 

92.435,47 

Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

Valor Total 

R$ 
92.435,47 

R$ 92.435,47 

1.2. 0 critério de julgamento adotado será o menor prego, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

.1) Adrnin%trativo Prefelto Lucia 
Erni•.-Stic . tnliO i Ph,. Q-Jit4.14 - CE 



• 

• 

Santa 
Quitéria 
PREFEITURA 

2.1. A participação na presente Dispensa de Licitação na forma ca dará mediante Sistema 

de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Municipal, disponível no 

endereço eletrônico: M2A COMPRAS. 

2.1.1. Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema 

de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal do Sistema Eletrônico, para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

2.1.2. 0 interessado é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) fornecedor que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) fornecedor que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

Iteo Administrativo Prefeito Luciano Lobo 
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por submissão de trabalhadores a condições análogas ãs de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, Mica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão ng 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atendam ao art. 16 da Lei ng 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem 

ao disposto no art. 34 da Lei n2 11.488, de 15 de junho de 2007. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o prego, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.2.1. As propostas de pregos serão ofertadas com base no valor global do objeto licitado, 

sempre discriminando os valores unitários de cada item, necessários para composição do montante 

final da proposta. 

3.2.2. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o prego, vinculam a 

Contratada. 

'WO Ad ministrativo Prefeito Luciano Lobo 
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos acionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer o os que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. 0 prego ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas A perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituf-la 

ou modificá-la, após iniciada a disputa; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou 

"não" em campo próprio do sistema eletrônico, As seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n2 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A 

assinalação do campo "não", nesse item, apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 

final minim, com o registro do seu lance final aceitável, conforme o caso. 

*ro Administrativo Prefeito Luciano Lobo 
%fa, " Piartatto da Pir,( Sai.tL. 0'31001 --CF 



• 

3.10.1. Feita essa oink os lances serão envi 

Santa 
Quitéria 
PREFEITURA 

Icamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste 

aviso. 

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. 0 valor final mil-limo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3. 0 valor mil-limo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão 

ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08:45:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

4.2.1.0 lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL. 

4.3. 0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para 

os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2.0 intervalo mínimo de diferença entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 50,00 

(cinquenta reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

tre Adm1nItrativo Prefeito Luciano Lobo 
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4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistem 

crescente de classificação. 

4.7.1.0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualm 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do prego em relação ao estipulado 

para a contratação. 

5.2. No caso de o prego da proposta vencedora não atender ao estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, set-6 encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

a melhor oferta, para que seja obtida melhor proposta com prego compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço estimado definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.4.1. contiver vícios insanáveis; 

5.4.2. não obedecer As especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.4.3. apresentar prego inexequível ou permanecerem acima do estimado definido para a 

contratação; 

5.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de melhor lance que: 

Administrativo Prefeito Luciano Lobo 
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5.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos ratação, apresente lance global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.6. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o critério 

de aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 

5.7. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por prego unitário, o 

critério de aceitabilidade de preços sera o valor global estimado para a contratação. 

5.8. 0 agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado para no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas após a negociação realizada, anexar a proposta adequada ao último lance por 

ele ofertado, composta por: CARTA PROPOSTA; PLANILHAS DE QUANTIDADES E PREÇOS E SUAS 

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS; PLANILHA DE COMPOSIÇÃO BONIFICAÇÃO E DESPESAS 

INDIRETAS (BDI); PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS TRABALHISTAS E SOCIAIS E 

CRONOGRAMA FÍSICO — FINANCEIRO ASSINADOS POR UM PROFISSIONAL COMPETENTE. 

5.9. Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 

exequibilidade (art. 59, §3°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

5.10. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por prego unitário o critério de 

aceitabilidade de pregos sera: 

5.11. 0 valor global estimado para a contratação. 

5.12. Pregos unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este 

documento. 

5.13. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.14. sera exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 

5.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

Adml rtistrativo Prefeito Luciano Lobo 
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5.16. Erros no preenchimento da proposta de • " r2b )  tituem motivo para sua 

desclassificação. A proposta poder A ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do prego. 

5.16.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.16.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta passivel de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.17. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

5.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.19. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5.21. 0 Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que 

não alterem a substancia das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível aos licitantes, e atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO II — 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais 

bem classificado da fase de lances. 

6.1.1. 0 prazo de envio da documentação de habilitação será de 2 (duas) horas a contar de 

sua solicitação. 

6.1.1.1. 0 prazo estabelecido no item 6.1.1 poderá ser prorrogado, antes de findo o 

prazo inicial. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Fornecedores Impedidos de Contratar com o Município - CADFIMP; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

.vo Prefeito Luciano Lobo 
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Iniclôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alit-leas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, porforga ciô artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de serviços similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor set-6 reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores poderá ser 

verificada por meio do Cadastro de Fornecedores do Município - CRC, nos documentos por ele 

a bra ngidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

Cadastro de Fornecedores do Município - CRC para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(bes) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, 

sob pena de inabilitação. 
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6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do • ento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7. Sera inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda as especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor sera habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. 0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. 0 prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da sua 

assinatura, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021. 0 prazo de vigência sera automaticamente 

prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas no 

instrumento contratual, prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação 

Direta. 
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7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equ gida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa A inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento iniclôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto As condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

Rio Administrativo Prefeito Luciano Lobo 
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casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n9 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n2 12.846, de 1° de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
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8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas real - e-6 em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. 0 procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e no Portal Eletrônico Oficial do Município. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de mercado que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se a(s) melhor(es) oferta(s), sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia ail 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 
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9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Admin i poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais pegas que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I — Projeto Básico/Termo de Referência; 

9.13.2. ANEXO II — Documentação exigida para Habilitação 

9.13.3. ANEXO Ill — Planilha de Custos e Formação de Preços; 

9.13.4. ANEXO IV— Minuta do Termo de Contrato. 

Santa Quitéria-CE, 26 de janeiro de 2026. 

Francisco Cleverlan Feijó Rodrigues 

Secretário de Desporto, Lazer e Juventude 

Santa 
Quitéria 
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ANEXO I 

•TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BASICO 

TERMQ:pE,FtEFEFitNCII.N 

0 RA$ E,gERVIOS' DE :ENG EN HA' Rik LE 14 233/2021 
; — - 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 presente Termo de Referência visa Contratação de Empresa para o Serviço de 

• Ma-hutengão na Quadra Poliesportiva Distrito de Macaraii, Santa Quitéria - Ce., 

/ conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1 .2 . Os serviços objeto da presente contratação são considerados comuns, nos termos do 

art. 6°, inciso XIII, da Lei ng 14.133/2021, uma vez que podem ser descritos de forma 

objetiva neste Termo de Referência, possibilitando a seleção da proposta mais vantajosa 

mediante critérios exclusivamente objetivos. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 92.435,47 (noventa e dois mil, 

quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta e sete centavos) conforme custos 

unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Ite Descrição Unidade Quant. RS Unit. R$ Total, 

Serviço de Manutenção na Quadra 

Poliesportiva Distrito de Macarail, Santa serviço 1 R$ 92.435,47 R$ 92.435,47 

Quité ria - Ce. 

QUANTIDADES POR óRGA0 PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Desporto, Lazer e Juventude I Quantidade: 1,00 I Valor Total R$ 92.435,47 

Valor Total R$ 92.4A547 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3 .1 . A reforma da quadra poliesportiva do Distrito de Macarail mostra-se necessária para 

a recuperação e modernização de um equipamento público essencial ao convívio 

social, ao esporte e ao lazer da comunidade. As atuais condições da infraestrutura, 

marcadas por desgaste do piso, deficiência na iluminação, fissuras e limitações de 

segurança, reduzem significativamente a funcionalidade do espaço e restringem seu 

uso adequado pela população. 

A intervenção proposta tem como foco a melhoria das condições físicas e 

operacionais da quadra, por meio da revitalização do piso, adequação da iluminação, 

recuperação das estruturas existentes e demarcação adequada para a prática 

esportiva. Essas melhorias visam garantir maior segurança aos usuários, ampliar a 

acessibilidade e proporcionar um ambiente mais confortável e adequado para 

diferentes modalidades esportivas e atividades comunitárias. 

Com a execução da reforma, espera-se a valorização do espaço público, o incentivo 

prática regular de esportes, a promoção da saúde e o fortalecimento das relações 
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sociais no Distrito de Macaraú. Assim, o o o estudo concentra-se na 

modernização e requalificação da quadra poliesportiva, assegurando que o 

equipamento atenda de forma eficiente As necessidades atuais da população de 

Santa Quitéria, contribuindo para a inclusão social, o lazer e a melhoria da qualidade 

de vida da comunidade local. 

3.2. A contratação fundamentar-se-6 na lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações. 

4. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. Demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de 2026. 

A referida demanda não foi planejada anteriormente porque envolve fatores que não 

tinham como ser previstos pela Unidade Requisitante. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A solução adotada para atendimento da necessidade identificada consiste na 

contratação de empresa especializada em serviços de construção civil para a 

execução da manutenção da Quadra Poliesportiva do Distrito de Macaraú, no 

Município de Santa Quitéria/CE, considerando o ciclo de vida do objeto e a 

recuperação integral da funcionalidade do equipamento público. 

A intervenção proposta abrange a realização de serviços técnicos voltados 

correção das deficiências estruturais, operacionais e de segurança atualmente 

existentes, de modo a restabelecer condições adequadas para a prática esportiva, 

recreativa e para a realização de eventos comunitários. Os serviços incluem, de 

forma integrada e complementar, a execução de serviços preliminares necessários 

ao inicio das atividades, a implantação de alambrado em tubo de ago galvanizado 

com pintura anticorrosiva para proteção lateral e de fundo da quadra, bem como a 

adequação das instalações elétricas, com fornecimento e instalação de cabeamento 

apropriado e projetores em LED de alta eficiência energética, garantindo iluminação 

uniforme e compatível com o uso noturno do espaço. 

Compreende-se, ainda, a execução de serviços de pintura geral, contemplando 

paredes externas, estruturas metálicas e o piso da quadra, utilizando materiais de 

primeira qualidade e técnicas adequadas A durabilidade e ao uso intenso do 

equipamento. A solução contempla também a demarcação da quadra esportiva com 

tinta acrilica de alta resistência, observando os padrões dimensionais e as 

especificações das modalidades esportivas previstas. 

Todos os serviços deverão ser executados em conformidade com os projetos, 

especificações técnicas, normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — 

ABNT, orientações da fiscalização municipal e demais diretrizes estabelecidas no 

Memorial Descritivo, nos Estudos Técnicos Preliminares e na planilha orçamentária 

que integram este Termo de Referência. A solução proposta visa garantir a 

recuperação funcional da quadra, ampliar sua vida útil, reduzir a necessidade de 

manutenções corretivas futuras e assegurar um ambiente seguro, acessível e 

adequado As necessidades da comunidade do Distrito de Macaraú. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação para a execução dos serviços de manutenção da Quadra Poliesportiva 

do Distrito de Macaraú deverá atender aos requisitos técnicos, operacionais, 

ambientais e administrativos estabelecidos nos Estudos Técnicos Preliminares, no 
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Memorial Descritivo e nos demais anexos deste Termo de Referência, 
adequada execução do objeto e o atendimento ao interesse público. 

6.2. São requisitos mínimos da contratação: 

a) Conformidade técnica: execução integral dos serviços de acordo com os projetos, 
especificações técnicas, métodos construtivos e detalhes constantes no Memorial 
Descritivo, observando rigorosamente as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas — ABNT e demais legislações aplicáveis; 

b) Qualificação técnica e responsabilidade profissional: a empresa contratada 
deverá dispor de equipe técnica capacitada, com responsabilidade técnica assumida 
_ppr profissional legalmente habilitado e registrado no CREA, respondendo pela 
correta execução dos serviços; 

c) Materiais, mão de obra e equipamentos: utilização de materiais de primeira 
qualidade, compatíveis com as especificações técnicas e com a durabilidade 
esperada para o uso intensivo da quadra, bem como disponibilização de mão de 
obra qualificada e de todos os equipamentos e ferramental necessários à execução 
dos serviços; 

d) Segurança do trabalho e da obra: adoção de todas as medidas de segurança 
exigidas pelas normas regulamentadoras, incluindo isolamento da Area, sinalização 
adequada, uso de equipamentos de proteção individual e coletiva, bem como 
responsabilidade pela vigilância e integridade do canteiro de obras; 

e) Cronograma e gestão da execução: cumprimento do cronograma físico-financeiro 
aprovado, com planejamento adequado das etapas de execução, admitidas 
reprogramações devidamente justificadas e autorizadas pela fiscalização, quando 
necessárias; 

f) Fiscalização e controle da qualidade: submissão dos serviços à fiscalização da 
Administração Municipal, permitindo o acompanhamento continuo, a verificação da 
conformidade técnica e a exigência de correções ou refações quando identificadas 
desconformidades; 

g) Critérios de sustentabilidade ambiental: adoção de práticas que minimizem os 
impactos ambientais da obra, incluindo o uso racional de materiais, a instalação de 
soluções de eficiência energética, como iluminação em LED, e o gerenciamento 
adequado dos resíduos da construção civil, com destinagão ambientalmente 
correta, conforme legislação vigente; 

h) Garantia dos serviços executados: prestação de garantia pelos serviços e 
materiais utilizados, assegurando a correção de eventuais defeitos ou falhas 
construtivas identificadas após a conclusão da obra, dentro dos prazos legais e 
contratuais; 

I) Atendimento às diretrizes do ETP: observância integral das condições, requisitos 
e orientações definidos nos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo 
de Referência, os quais fundamentam a solução adotada e a forma de execução do 
objeto. 
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0 atendimento a esses requisitos assegurará a ratação de solução técnica 

adequada, sustentável, eficiente e economicamente vantajosa, promovendo a 

recuperação e a adequada utilização da Quadra Poliesportiva do Distrito de 

Ma cara ú. 

7. DA VISTORIA 

7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados do inicio da 

vigência que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Forma de execução 

12.2. 0 serviço objeto sera INTEGRAL. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1. Os pregos propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou 

obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciario a que estiver sujeito, e demais custos 

que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de prego deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, 

quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por 

extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de 

execução dos serviços. 

13.3 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a 

proposta de prego adequada ao último lance, acompanhada dos seguintes documentos: 

13.3.1 Planilha de Custos e Formação de Preços: 

13.3.1.01 Na composição dos pregos unitários o licitante deverá 

apresentar discriminadamente as parcelas relativas a mão de obra, 

materiais, equipamentos e serviços; 

13.3.1.02 Nos pregos cotados deverão estar incluídos custos 

operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, tributários, 
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comerciais e quaisquer out 
na execução do objeto e todos umos que os compõem, tais 
como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer 
outros que incidam na contratação do objeto; 

13.3.1.03 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha 
deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem 
de lucro pretendida; 

13.3.1.04 Não se admitirá, na proposta de pregos, custos identificados 
mediante o uso da expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

13.3.2 Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus 
componentes, inclusive em forma percentual. 

direta ou indiretamente 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
14.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
14.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
verificação da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
14.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 
14.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.2 77, de 18 de março de 2020. 
14.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
14.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
14.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei n2 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
14.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
14.1.9. Documento de Identificação do sócio administrador da empresa. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ/M F. 
14.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
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10: 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazen • taidn% FN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ng 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

14.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

14.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

n2 5.452, de 12 de maio de 1943. 

14.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda estadual e/ou municipal do domicilio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante. — (Lei ng 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II) 

14.3.1.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação 

Judicial deverá comprovar a sua viabilidade econômica, mediante 

documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial 

competente; ou concessão judicial da recuperação, nos termos do artigo 58 

da Lei 11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, 

no caso da licitante se encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos 

do artigo 164, § 52 da lei 11.101/2005 

14.3.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação 

judicial concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá 

demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 

14.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. — (Lei ng 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso I) 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item 15.3.2 limitar-se-ão ao 

último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos; 

14.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. (Lei ng 14.133, de 2021, art. 65, §12). 

14.3.4. Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, transmitidos via SPED, 

acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a IN RFB 

vigente. 
14.3.5. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 1122 da Lei Federal n2 5.764/71, 

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

14.4. DA CAPACIDADE TEN ICO-OPERACIONAL 

14.4.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou outro conselho competente, conforme as áreas de atuação previstas 

no Projeto Básico, em plena validade. 
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14.4.2 Comprovação da capacidade técnico-op avtophioa mpresa licitante para 

desempenho de atividade pertinente e compative •esta licitação, a ser feita por 

intermédio de atestado(s) ou certiclão(15es) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, em que figurem o nome da licitante na condição de 

"contratada", na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior às do objeto da presente licitação. 

Santa 
Quitéria 
PREFEITURA 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

15.1 0 regime de execução do contrato será o de empreitada por preço unitário. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

15.1.1 0 objeto dessa contratação não detém de especificidades para o 

dimensionamento da proposta de preços. 

Materials a serem disponibilizados 
15.1.2 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá 

disponibilizar os materials, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, nas quantidades e qualidades necessárias à execução 

do serviço. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

15.1.3 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do 

contrato devido As características do objeto. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §12, inciso Ill, da Lei n° 14.133, de 2021) 

15.2 0 prazo de garantia contratual dos serviços será de 5 (cinco) anos, conforme 

estabelecido no art. 618 do Código Civil, em razão da solidez e segurança da obra. 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

16.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

1 6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada 

na sua proposta comercial. 

16.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 
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Preposto 

16.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 

execução do objeto contratado. 

Fiscalização 

16.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

16.8. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração 

16.8.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (art. 117, §19 da Lei n9 14.133, de 2021). 

16.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. 

16.8.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

16.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 

16.8.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

16.9. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

16.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

16.10. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os .registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

16.1 1 . 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 
Prefeito Ludano Lobo 
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1 6.12 . 0 gestor do contrato acompanhará a man 11/91 50 sa ondições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais. 

16.13. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

16.14. o gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

16.15. o gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

16.16. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

Santa 
Quitéria 
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17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

1 7 .1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria 

deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE: 27.01 - Secretaria Municipal de Desporto, lazer e Juventude 

CLASSIFICAÇÃO: 27.812.2702.1.028.0000 - Construção, Reforma e Ampliação de Unidades Desportivas 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.00 Recursos não vinculados de Impostos 

17 . 2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sera indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. 0 objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou 

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

18.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias ateis, 

a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

18.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

uciarto Lobo 
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Administração, após a verificação da q uantidade executados e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

18.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia â liquidação de despesa, não 

sera computado para os fins do recebimento definitivo. 

18.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

1 9 .1 . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual 

período. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: 

19.2.1. o prazo de validade; 

19.2.2. a data da emissão; 

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

19.2.5. o valor a pagar; e 

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19. 3 . Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 

Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (divida 

ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, sera providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 'Reis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

devera comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

1 9 . 7 . Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

..-nre Ad ininistrativo Prof eito Luciano Lobo 
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19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pa 

até que se decida pela rescisão do contrato, cas 

situação fiscal. 

19.9. 0 pagamento sera efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme item anterior. 

19.10. 0 pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n2 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuig8es abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

realizados normalmente, 

contratado não regularize sua 

Santa Quitéria - CE, 15 de janeiro de 2026. 

Teoset 1 Dias Paiva 

Responsável pelo etor de Planejamento 

it ro Adminis rativo Prefeito Luciano Lobo 
E SO - Plarr'ro Pirak . $ n C-1 *414, cE 



Santa AGENTE QUER 
Quitéria TE VER BEM! 
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Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urban 

MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NA QUADRA POLIESPORTIVA DISTRITO 

DE MACARAO, SANTA QUITÉRIA, CE 
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Santa AGENTE QUER 

Quitéria TE VER BEM! 

OBJETO 

Secretaria Municipal de 
infraestrutura e Serviços Urbano 

0 presente memorial descritivo e especificações técnicas têm como objeto 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NA QUADRA POLIESPORTIVA DISTRITO DE 

MACARAO, SANTA QUITÉRIA, CE. 

PROJETO 

A execução da obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente aos 

projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao construtor com 

todas as características necessárias á perfeita execução dos serviços, projetos 

estruturais correrão por conta do construtor e as soluções encontradas no 

mesmo dependerá da aprovação da Fiscalização da Prefeitura Municipal. 

NORMAS 

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, 

especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABTN) que tenham relação com os serviços objeto do contrato. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

A empreiteira se obriga, a saber, as responsabilidades legais vigentes, prestar 

toda assistência técnica e administrativa necessária a fim de imprimir 

andamento conveniente às obras e serviços. 

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro 

de pessoal e devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional de 

Engenharia e Arquitetura — CREA. 

A Construtora contratada deverá ficar responsável pela segurança e vigilância 

da obra, utilizando-se de profissionais habilitados para esse tipo de serviço. 

441: ,0.11 t•I • ".r.” ttt , rt ttt . Wt... '-tt tiro ,tt , ktt t 44V,1114 .101 , VrtA ,  94,41 'S141116.14 
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Santa AGENTE QUER 
Quitéria TE VER BEM! 

Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos 

MATERIAS, MAO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A 

de-obra deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea q 

assegurem o bom andamento dos serviços. 

Deverão ter no canteiro todo equipamento mecânico e ferramental 

necessários ao desempenho dos serviços. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 ANDAIME METÁLICO DE ENCAIXE P/ FACHADAS, LocAgisto MENSAL 

Realizar inspeção prévia do local, verificando nivelamento do terreno e 

interferências. 

Transportar módulos metálicos até a obra, conferindo sua integridade. 

Montar a estrutura conforme projeto ou necessidade da fachada, 

utilizando bases niveladoras, quadros metálicos encaixáveis, travamentos 

diagonais e plataformas metálicas ou de madeira. 

Garantir amarrações â edificação em intervalos seguros (normas NR-18 

e NR-35). 

Instalar guarda-corpo, rodapé e acesso (escada integrada). 

Realizar teste de estabilidade antes da liberação. 

Durante a utilização: manter inspeções diárias e substituir peças 

danificadas. 

Desmontar e retirar todo o material ao final da utilização. 

2. ALAMBRADO 

2.1 ALAMBRADO Cl TUBO DE Ago GALVANIZADO 2", INCLUSIVE PINTURA 

Realizar marcação da área e locação dos pontos dos postes conforme 

projeto. 

c-r(-

:PL .s.s.s• V....SW .1ti 110 litsg 0 I, t 141.. •AS,SSs .. ..! ri.'. 1111, , ,e,g, P 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 
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Santa A GENTE QUER 
Quitaria TE VER BEM! 

Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbano 

Escavar bases (cavas) para cada poste, com dimensões de acor 

o tipo do terreno. 

Posicionar e prumar os postes de ago galvanizado 0 2". 

Concretar as bases utilizando concreto trago adequado (ex.: 1:2:3). 

Instalar travessas horizontais quando previstas. 

Após a cura do concreto, fixar a tela alambrado com arames 

galvanizados, tensores e esticadores. 

Esticar a tela garantindo seu tensionamento uniforme. 

Realizar pintura anticorrosiva caso o galvanizado receba esmalte 

sintético, lixar levemente, aplicar fundo apropriado. 

Aplicar acabamento com esmalte sintético. 

3. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

3.1 CABO CORDOPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm2

Abrir caminho para o lançamento dos cabos (eletrodutos, eletrocalhas ou 

linha aérea protegida). 

Verificar continuidade e integridade dos dutos. 

Puxar o cabo PP 3x2,5 mm2 utilizando guia apropriada. 

Sinalizar extremidades com etiquetas de identificação. 

Conectar o cabo em caixas de passagem, quadros ou equipamentos, 

conforme projeto elétrico. 

Realizar testes de continuidade e isolamento. 

3.2 PROJETOR, EM LED (TEMPERATURA DE COR 4000K), CORPO EM 

ALUMÍNIO, LENTE EM ACRÍLICO E VEDAÇÃO EM SILICONE, GRAU 

DE PROTEÇÃO IP65, POTÊNCIA MÍNIMA 60W E MAXIMA 70W, 

FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 5.000LM, FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO 

0,92 

Conferir tensão e estrutura de suporte para fixação. 

.cK 
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Santa AGENTE QUER 

Quitéria TE VER BEM! 

Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos 

Instalar suporte metálico ou braçadeira na altura prevista 

fachada). 

Fixar o projetor com parafusos galvanizados. 

Conectar o alimentador elétrico, fase, neutro e terra. 

Garantir estanqueidade das conexões com caixas IP65. 

Regular o Angulo do projetor para iluminação adequada. 

Testar funcionamento luminotécnico e potência. 

v 
(po Ei ou ptiGiN4

' 

•S'

-r0) 

4. PINTURA 

4.1 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/ MASSA 

Limpar superfície, removendo pó, mofo e partes soltas. 

Corrigir pequenas falhas com argamassa caso necessário. 

Aplicar selador acrílico quando indicado para melhorar aderência. 

Aplicar la demão de tinta látex acrílica diluída conforme fabricante. 

Após secagem, aplicar 2 a demão, garantindo cobertura homogênea. 

Proteger áreas adjacentes com fita e lona. 

4.2 ESMALTE SINTÉTICO EM ESTRUTURA DE Ago CARBONO 50 

MICRA C/REVÓLVER 

Realizar limpeza mecânica da superfície metálica (lixa, escova, 

desengraxante). 

Aplicar fundo anticorrosivo (zarcão ou primer ep6xi). 

Preparar o esmalte sintético conforme instrução do fabricante. 

Aplicar com pistola (revólver) garantindo espessura minima de 50 micra. 

Aplicar segunda demão quando necessário. 

Aguardar cura total antes da manipulação da pega 

4.3 PINTURA P/ PISO ik BASE LATEX ACRÍLICO, TIPO "NOVACOR" 

Lavar o piso, remover gordura ou tinta antiga solta. 

Lixar áreas brilhantes para melhor aderência. 

Aplicar fundo preparador se indicado pela fabricante. 

• AL 1. liAVA.A•44PA1 LA. 1111 1101I ;1,41 • ,It MINA • I:, le I, PA,  VA IA IVIÇIW L {., I, el, • 1.11.,,Pi•I 5 , IUh.çnl I t I KM f $ 
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Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos 

Aplicar la demão com rolo de lã de pelo baixo. 

Após secagem completa, aplicar 2a demão. 

Impedir tráfego enquanto a tinta estiver em processo de cura. 

4.4 DEMARCAÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA Cl TINTA ACR1LICA 

Identificar o padrão da quadra (futsal, vôlei, basquete etc.). 

Medir e marcar as linhas com trena, linha de marcação e fita crepe. 

Pintar as linhas com tinta acrílica de alta resistência. 

Aplicar duas demãos quando necessário. 

Remover a fita crepe após secagem parcial para linhas nítidas. 

Santa Quitéria, 01 de dezembro de 2025. 

José 5!.enio aújo Mendes 
Engenheiro Civil 
CRUA CE 52694 
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Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos 

RESUMO DO ORÇAMENTO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NA QUADRA POLIESPORTIVA DISTRITO DE MACARACJ 

LI I DISTRITO DE MACARACI, SANTA QUITÉRIA/CE 

01/12/2025 

EM DESCRIÇÃO VALOR (R$) % 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 608,52 0,66% 

Z ALAMBRADO R$ 32.768,47 35,45% 

3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 17.133,20 18,54% 

4 PINTURA R$ 41.925,28 45,36% 

TOTAL COM BDI R$ 92.435,47 100,00% 

• 

• 

aújo Mende.s 

: ,,,j01-1110.1ro Civii 

CA CE 52694
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Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos 

PLANILHA DESCRITIVA ORÇAMENTÁRIA 

StINYKA LlS.1 --es.

• IERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NA QUADRA POLIESPORTIVA DISTRITO DE MACARAÕ DESONERADA 

!ISTRITO DE MACARAO, SANTA QUITÉRIA/CE BDI SERVIÇOS: 0) 

11/12/2025 
26,77% 

4:" 

%. 

- 

---i 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. 

VALOR UNIT. 
SEM BDI (RS) 

VALOR UNIT. 
COM BD! (R$) 

TOTAL R$ 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
RS 608,52 

C0083 ANDAIME METÁLICO DE ENCAIXE P/FACHADAS-LOCAÇÃO MENSAL M2 66,00 RS 7,27 RS 9,22 RS 608,52 

ALAMBRADO 
RS 32.768,47 

C0035 ALAMBRADO Cl TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2', INCLUSIVE PINTURA M2 80,05 RS 322,91 RS 409,35 RS 32.768,47 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
R$ 17.133,20 

I C4558 CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mmz M 200,00 RS 9,80 RS 12,42 R$ 2.484,00 

C4810 
PROJETOR, EM LED (TEMPERATURA DE COR 4000K), CORPO EM ALUMÍNIO, LENTE EM 
ACRÍLICO E VEDAÇÃO EM SILICONE, GRAU DE PROTEÇÃO IP65, POTÊNCIA MÍNIMA 60W E 
MÁXIMA 70W, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 5.000LM, FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,92 

UN 20,00 R$ 577,79 R$ 732,46 RS 14.649,20 

PINTURA 
RS 41.925,28 

C1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS 5/MASSA ma 80,05 RS 22,85 RS 28,97 RS 2.319,05 

I C1281 ESMALTE SINTÉTICO EM ESTRUTURA DE go CARBONO 50 MICRA C/REVÕLVER M2 252,45 R$ 11,35 RS 14,39 R$ 3.632,76 

C1910 PINTURA P/PISO .-tk BASE LATEX ACRÍLICO, TIPO "NOVACOR" M2 775,88 R$ 25,57 RS 32,42 RS 25.154,03 

C1040 DEMARCAÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA C/TINTA ACRfLICA M 250,45 RS 34,08 RS 43,20 R$ 10.819,44 

_1 
TOTAL R$ 92.435,47 

4 José . ulo Wienck.is 
Fngenheiro Civil 
CREA CE 525;4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 
P4,0 Diatmo Catunda Nomi 67S - Plan.ho do Plroctcolla 

roelln0 atill610 • [rare, CEP 62280,000 
CM* 07725.130%000f -OS 
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Santa A GENTE QUER 
Quitéria TE VER BEN 

Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos 

c.) 
• MEMÓRIA DE CALCULO  h. 

'Y Fr7hr SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NA QUADRA POLIESPORTIVA DISTRITO DE MACARA0  li 
1: IIVO - \I 

OCA!.: DISTRITO DE MACARAQ, SANTA QUITERIA/CE 
ATA: 01/12/2025 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID VARIAVEIS SUBTOTAL TOTAL 

'' It' ' .1. t: 0, , 7,11iS••?. 
• ill' ' . • NUM. v 

'..',,,,"' .4! '.. ,... 

COMPR. 
at 11.9104.1t,...,. 
LARG ALT. SUBTOTAL 66,00 1.1 C0083 

.1§, 
ANDAIME METÁLICO DE ENCAIXE P/FACHADAS-LOCAÇÃO MENSAL M2 QTD. 

4,00 1,50 11,00 66,00 

• 
""if7

'..., •X' ' is X r " r if .x.3' Z

2.1 C0035 ALAMBRADO Cl TUBO DE AÇO GALVANIZADO r, INCLUSIVE PINTURA M2 QTD. COMPR. SUBTOTAL 80,05 

1,00 80,05 80,05 

3.1 C4558 

z , 7-.i. '.., i.
COMPR. SUBTOTAL 200,00 CABO COFtDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mmT M QTD. 

1,00 200,00 200,00 

3.2 C4810 
PROJETOR, EM LED (TEMPERATURA DE COR4000K), CORPO EM ALUMÍNIO, 
LENTE EM ACRILICO E VEDAÇÃO EM SILICONE, GRAU DE PROTEÇÃO IP65, 
PoTENciA MINIMA 60W E MAXIMA 70W, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 5.000LM, 
FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,92 

UN QTD. SUBTOTAL 20,00 

20,00 20,00 

t, 1 
4.1 

, . i r .1 
M2 QTD. COMPR. LARG. ALT. SUBTOTAL 80,05 C1614 LATE< DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS 5/MASSA 

I MIRETA ALAMBRADO 1,00 80,05 1,00 80,05 

[ 4.2 
t 

C1281 ESMALTE SINTÊTICO EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 50 MICRA CJREVOLVER M2 QTD. COMPR. LARG. ALT. SUBTOTAL 252,45 

1,00 33,00 25,50 0,30 252,45 

r 4.3 C1910 PINTURA P/P150 A BASE LATE< ACRILICO, TIPO "NOVACOR" M2 QTD. COMPR, LARG. SUBTOTAL 775,88 

1,00 33,20 23,37 775,88 

1 4.4 C1040 DEMARCAÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA C/TINTA ACR1LICA M QTD. COMPR. LARG. ALT. AREA SUBTOTAL 250,45 

PILARES DA FACHADA DE ENTRADA 1,00 250,45 250,45 

t 

A6)13jo Mencks 
' _101111010 C.;•\, 1 

2 4 

SECRETARIAMUNICWALDEINFRAESTRUTURAESERVIÇOSURBANOS 
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Santa I A GENTE QUER 
Guitéria TE VER BEM! ! 

Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NA QUADRA POLIESPORTIVA DISTRITO DE MACARAO 

LOCAL DISTRITO DE MACARACI, SANTA QUITERIA/CE 

DATA: 01/12/2025 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PRAZOS 
(%) TOTAIS (R$) 30 DIAS 60 DIAS 

RS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00% R$ 608,52 0,00% R$ 0,00 100,00% RS 608,52 

2 ALAMBRADO 100,00% RS 3/768,47 0,00% R$ 0,00 100,00% R$ 32.768,47 

3 INSTALAOES ELETRICAS 50,00% R$ 8.566,60 50,00% RS 8.566,60 100,00% RS 17.133,20 

4 PINTURA 20,00% RS 8.385,06 80,00% R$33.540,22 100,00% R541.925,28 

SIMPLES 54,45% R$ 50.328,65 45,55% R$ 41106,82 R$ 92.435,47 

ACUMULADO 54,45% RS 50.328,65 45,55% R$92.435,47 

Me i'IC$ .“-; • 
111011 C ;V:1 

CE: 6`:4

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 
Pao Ojai= Catunda Atom'. 675 .Pan5ø4o Plrocicabo 

Santo QunZ•ria • Ceara - CEP 61260.050 
CnIP1:01.715 736/6001-0S 
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Santa i A GENTE QUER 

Quitéria TE VER BEM! 
$ 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos 

DEMONSTRATIVO DE TAXA DE B.D.I. - SERVIÇOS 
Lu PAGINA r

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NA QUADRA POLIESPORTIVA DISTRITO DE MACARAO 

111M11.1=11....M1111111110 

II - PARCELAS INCIDENTES SOBRE 0 CUSTO INDIRETO 

1 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC) 
3,00% 

111- PARCELAS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO 

1 - IMPOSTOS (I) 

1.1 - COFINS 

1.2 - PIS 

1.3- CPRB 

1.4 - ISS (CONSIDERADO SOBRE 50% DO VALOR DA OBRA) 

2 - LUCRO (L) 

3 - GARANTIA (G) + SEGURO (S) 

4 - RISCO (R) 

5 - DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 

3,00% 

0,65% 

4,50% 

2,00% 10,15% 

7,40% 

0,80% 

0,97% 

1,23% 

III - CALCULO DO B.D.I. 

B DI =((((1+(AC+S+R+G))x(1+DF)x(1+1.)) / (1-I))-1) x 100 

B D I = 26,77% 

nsé 0010 MeridiGs 

-‘ 

• PI 'al .411 /111-1,... 10,11094 1 ,t •,,,••• • '1,1,•ti• • • •,..fif rail-. VW. - VA• ol • PAI CA lidaM 1, •1...41 "frt.. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 1NFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 
Rua Djalma Catunda Nami, 675 - Planalto da Piracicaba 

Santa Quitério - Ceara - CEP: 62280-000 

CNPJ: 07725,738/000I-05 

Página 1 de 1 



COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS TRABALHISTAS E SOCIAIS 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NA QUADRA POLIESPORTIVA DISTRITO DE MACARAU 

'ENCARGOS SOCIAIS 

01/12/2025 
SEINFRA 27.1 SEI

DISCRIMINAÇÃO HORISTAS % MENSALISTAS % HORISTAS % MEN % 

ri UPO A (básicos) 16,80 16,80 36,80 36,80 

I i,, .,S 0,00 0,00 20,00 20,00 

SE SI 1,50 1,50 1,50 1,50 

SENA! 1,00 1,00 1,00 1,00 

II.CRA 0,20 0,20 0,20 0,20 

SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60 

5../ LARIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 2,50 2,50 

c' SUR° DE ACIDENTES DO TRABALHO 3,00 3,00 3,00 3,00 

( TS 8,00 8,00 8,00 8,00 

G ZUPO B 44,41 16,46 44,41 16,46 

Lii SCANS° SEMANAL REMUNERADO 17,84 0,00 17,84 0,00 

; 1 RIADOS 3,71 0,00 3,71 0,00 

rt %ILI° ENFERMIDADE 0,87 0,67 0,87 0,67 

' SALÁRIO 10,80 8,33 10,80 8,33 

' I :ENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 0,07 0,06 

I LTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 0,72 0,56 

D '‘S DE CHUVAS 1,55 0,00 1,55 0,00 

,XÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08 0,11 0,08I,- 
-- 
'Ft RIAS GOZADAS 8,71 6,73 8,71 6,73 

SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,03 0,03 0,03 

,3 tUPO C 14,73 11,38 14,73 11,38 

'ISO PRÉVIO INDENIZADO 5,40 4,17 5,40 4,17 

, 'ISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13 0,10 0,13 0,10 

' T RIAS INDENIZADAS 4,85 3,75 4,85 3,75 

• POSIT° DE RECISÃO SI JUSTA CAUSA 3,90 3,01 3,90 3,01 

}-
DENIZACÃO ADICIONAL 0,45 0,35 0,45 0,35 

:GAUP° D (Incidência cumulativa) 7,91 3,12 16,82 6,43 

i 1UPO Ax GRUPO B 7,46 2,77 16,34 6,06 

1R :INCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 

1 :INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 0 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
0,45 0,35 0,48 0,37 

' 7%.)TAL GERAL 1 83,85 47,76 112,76 71,07

7 .0 U10 Mende', 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-CE 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

  1. Responsável Técnico 

JOSÉ STÉNIO ARAÚJO MENDES 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

ART OBRA / SERVIÇO 

No CE20251791449 

INI 

  2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIAICE 

RUA PROFESSORA ERNESTINA CATUNDA 

Complemento: 

Cidade: SANTA QUITÉRIA 

RNP: 0612819116 

Registro: 0612819116CE 

Contrato: - 

Valor: R$ 5.000,00 

Bairro: PIRACICABA 

UF: CE 

Celebrado em: 16/10/2025 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

 3. Dados da Obra/Serviço  

RUA PROFESSORA ERNESTINA CATUNDA 

CPF/CNPJ: 07.725.138/0001-05 

N°: 50 

CEP: 62280000 

N°: 50 

Complemento: Bairro: PIRACICABA 

Cidade: SANTA QUITÉRIA UF: CE CEP: 62280000 

Data de Inicio: 16/10/2025 Previsão de término: 31/12/2025 Coordenadas Geográficas: -4.330419, -40.152007 

Finalidade: Esportivo Código: - 

Proprietário: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA/CE CPF/CNPJ: 07.725.138/0001-05 

  4. Atividade Técnica  

14- Elaboração 
Quantidade Unidade 

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE EDIFICAÇÃO> #1.1.1.1 - 511,00 m2 

DE ALVENARIA 

81 - Projeto Arquitetônico> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE CERCAMENTO > #1.1.7.1 511,00 m2 

- POR ALAMBRADO OU GRADES 

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE 511,00 m2 

EDIFICAÇÃO> #1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 511,00 m2 

#1.1.1.1 - DE ALVENARIA 

35 - Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES> DE CERCAMENTO > 511,00 m2 

#1.1.7.1 - POR ALAMBRADO OU GRADES 

35- Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE 511,00 m2 

EDIFICAÇÃO > #1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

 5. Observações  

ART REFERENTE AOS SERVIÇOS DE PROJETOS E ORÇAMENTOS DA MANUTENÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA DO DISTRITO DE 

MACARAO, SANTA QUITÉRIA/CE. 

  6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, ha legislação especifica e no decreto n. 

5296/2004. 

  7 Entidade de Classe 

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

9 Informações 

de 

data 

de 

Documento assinado eletronicamente 
com credenciais de login e senha 
Jost STÉNIO ARAÚJO MENDES 
RNP: 0612819116 
Data: 05/01/2026 12:06:13 

JOSE STÉNIO ARAÚJO MENDES - CPF: 047.997.403-93 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA/CE CNPJ: 
07.725.138/0001-05 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: b3cZb 

Impresso em: 05/01/2026 às 12:06:13 por:, lp: 191.7.192.156 

www.creace.org.br 

Tel: (85) 3453-5800 

faleconoscogicreace.org.br 

Fax: (85) 3453-5804 • Ofh:ESE. 
•Agronornia do Cesrb 
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ANEXO II 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica: 
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no Pais; 

1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 

12 de maio de 1943; 
2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.7 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.8 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Itr0 Ad ativo Prefeito L 
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2.9 caso o fornecedor seja considerado isento do s e/ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, devera com ondição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

3.2.3 Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 

artigo 112 da Lei n9 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

4 Qualificação Técnica 

4.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 

e que comprove sua habilitação para o exercício das atividades; 

4.1.1 Comprovação de a PROPONENTE possuir como Responsável Técnico ou em seu 

quadro da empresa ou contrato de prestação de serviços ou outro com vinculo 

de compromisso futuro que participará da obra, na data prevista para entrega 

dos documentos, profissional(is) competentes, reconhecido(s) pelo CREA ou 

CAU, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM REGISTRO DE 

ATESTADO que comprove a execução de obras de características técnicas 

similares as do objeto da presente licitação. 

'o Administrativo Prefeito Luciano Lobo 
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ANEXO III 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇAC DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Santa Quitéria/CE. 

Prezado Agente de Contratação Administrativa, 

Apresento nossa proposta de pregos referente A Dispensa de Licitação Eletrônica Ng PCS-

01.210126-SEDESP, que versa sobre a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO NA QUADRA POLIESPORTIVA DISTRITO DE MACARAL), SANTA QUITÉRIA — CE 

conforme se segue. 

Informo inteira submissão As cláusulas e condições existentes no Aviso de Dispensa de Licitação 

Eletrônica e Projeto Básico, como também aos ditames das Leis e Decretos que regem este 

procedimento administrativo. 

Valor global da Proposta: 

Validade da Proposta: 

Razão Social: 

CNN e Inscrição Estadual/Municipal: 

Endereço Comercial: 
Telefone/E-mail: 

Banco, Agência e ng da Conta: 

Nome do Representante: 
CPF/RG: 

Declaro que os pregos contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como 

e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, 

serviços, encargos sociais, seguros, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 

desta Dispensa de Licitação. 

Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas neste Aviso e seus anexos. 

Local/data 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 

.-o Administrativo Prefeito Luciano L 
:fa. I, 
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TERMO DE CONTRATO N2 QUE FAZEM 

ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA/CE, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO, 

LAZER E JUVENTUDE, COM (RAZÃO SOCIAL DA 

CONTRATADA), PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

A Prefeitura Municipal de Santa Quitéria-CE, com sede no endereço: Rua Professora Ernestina 

Catunda, n2 50 - Bairro Piracicaba, Santa Quitéria-CE, inscrita no CNPJ/MF n2 07.725.138/0001-05, 

através da Secretaria de Desporto, Lazer e Juventude, representada, nesse caso, pelo Secretário, o 

Sr. Francisco Cleverlan Feijó Rodrigues, portadora do CPF n2 ***.833.363-**, doravante 

denominada CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), situada no endereço: (descrever 

endereço completo), inscrita no CNPJ/MF n.9  , doravante denominada de 

CONTRATADA, nesse ato representada por (nome do representante legal da contratada), 

portador(a) do CPF/MF n.2 , resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.0. 0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO NA QUADRA POLIESPORTIVA DISTRITO DE MACARACJ, SANTA QUITÊRIA — CE nas 

condições estabelecidas no Projeto Básico. 

1.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.1.1. 0 Projeto Básico que embasou a contratação; 

1.1.2. 0 Aviso de Dispensa Eletrônica n9 PCS-01.210126-SEDESP e a Autorização da 

Contratação Direta; 

1.1.3. A Proposta do Contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.2. 0 regime de execução é o de empreitada por prep global. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte dias), contados da data da sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. 0 prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto 

não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.0. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA — PREÇO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 

strati vo Prefeito Luciano Lobo 
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5.1.1. 0 valor total da contratação é de R$ (. 

5.1.2. No valor acima estão incluidas todas as desp diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. 0 pagamento será realizado apenas dos serviços efetivamente fornecidos. 

5.2. RECEBIMENTO 

5.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 

por meio de planilha de medição. 

5.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 
5.2.1.2. 0 contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela 

etapa da execução contratual, quando for o caso. 

5.2.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até dez dias, pelo fiscal do 

contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n9 14.133 e Arts. 22, X. 

5.2.2.1. 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 
5.2.2.2. 0 fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. 
5.2.2.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 
5.2.2.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

5.2.2.5. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo 

fiscalização não atestar a última e/ou (mica medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

5.2.2.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n9 14133, de 2021) 

5.2.2.7. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

5.2.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 
5.2.3. 0 Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

Administrativo Prefeito Luciano 
C n 50- Nam 'Ida Piracitat -„ fia - CE 



e 

• 

Santa 
Quitéria 
PREFEITURA 

5.2.4. Os serviços serão recebidos definitivamente n dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada e competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

5.2.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, 

no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamentação desse órgão. 

5.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

5.2.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

5.2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

5.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 
5.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

5.2.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

5.3. LIQUIDAÇÃO 

5.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme 

regulamentação desse órgão. 

5.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

5.3.2.1. o prazo de validade; 

5.3.2.2. a data da emissão; 

5.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

5.3.2.4. o valor a pagar; e 

5.3.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

5.3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

5.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participagão 
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em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibig5 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do c , será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

5.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

5.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

5.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Poder Público, bem 

5.4. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.4.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

5.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 

5.5. FORMA DE PAGAMENTO 

5.5.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
5.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 
5.5.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.0. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

6.0.1. 0 orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

indicadas do projeto básico. 

6.1. Após o interregno de um ano, os pregos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice do INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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6.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) ontratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variag idando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defi 

6.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste ser6(5o), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
6.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.7. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.0. São obrigações do Contratante: 

7.0.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

7.0.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

7.0.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

7.0.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, As suas expensas; 

7.0.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 
7.0.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere A parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, conforme 

o art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021; 

7.0.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente 5 execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 

7.0.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.0.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.0.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

A execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.0.10.1. A Administração terá o prazo de até um mês a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.0.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até um mês. 

7.0.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.0.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §22, da Lei n2 14.133, de 2021. 

7.0.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 
7.0.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 
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7.0.16. Não responder por quaisquer compromi sv 02suni pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados 5 execução do contrato, bem c por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.0.17. Previamente A expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução. 
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8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.0. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 
8.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 

o exercício da atividade. 

8.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

8.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado 5 Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 
8.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

8.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n2 14.133, de 2021; 

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 
8.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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8.13. Conduzir os trabalhos com estrita observ gislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, manten j eiJI ..o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

8.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
8.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

8.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2 14.133, de 2021; 

8.20. Manter os empregados nos horários de expediente. 
8.21. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
8.22. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
8.23. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional. 
8.24. Atender As solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas A execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto. 

Instruir seus empregados quanto A necessidade de acatar as Normas Internas do 8.25. 
Contratante. 

8.26. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado 
relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

8.27. Instruir os seus empregados, quanto A prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante. 

8.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 

8.29. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas 
de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

8.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

8.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados A 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
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8.32. Refazer, às suas expensas, os trabal • ir eçta m desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aquele om materiais defeituosos 

ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

8.33. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 

Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 

Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras 

fontes de biomassa florestal, definidas em normas especificas do órgão ambiental competente. 

8.34. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 

cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos, conforme o caso: 

8.34.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais; 
8.34.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos 

ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 

inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 

conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

8.34.3. Documento de Origem Florestal — DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 

24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 

transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

8.34.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 

tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá 

apresenta-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 

armazenamento nos limites do território estadual. 

8.35. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n2 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, 

do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 40, §§ 2° e 30, da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

8.35.1. 0 gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado 

ao órgão competente, conforme o caso. 

8.35.2. Nos termos dos artigos 3° e 100 da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 
8.35.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 

classe A de preservação de material para usos futuros. 

8.35.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

8.35.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

especificas. 
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8.35.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contami ,Qcu¼1re isà saúde): deverão 

ser armazenados, transportados, reutilizados e destinado idade com as normas 

técnicas especificas. 

8.35.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos 

d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

8.35.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os 

resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 

conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 

15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

8.36. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

8.37.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 

CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 

fonte. 
8.37.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em 

Areas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

- ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 

08/03/90, e legislação correlata. 

8.38. Nos termos do artigo 40, § 30, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de 

tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 

inserindo-se na planilha de formação de pregos os custos correspondentes. 

8.39. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

8.40. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao 

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 

conforme procedimento previsto nas especificações. 

8.41. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação 

etc.). 

9. CLAUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.0. As partes deverão cumprir a Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.1. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 

9.2. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 
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9.3. A Administração deverá ser informada no praz teis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser ce tratado. 

9.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. D, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.5. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.6. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.7. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.8. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

9.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.10. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa 5 inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "1", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
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"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalida 56, §59, da Lei nil 

14.133, de 2021). 

iv) Multa, recolhida em percentual de 0,5% a 30% inciden   ire o valor do contrato, 

proporcional ã gravidade da infração demonstrada em processo administrativo. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 

2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §72, da Lei n2 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da 

Lei n2 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021) 

11.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei n2 14.133, de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

Isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no raft est • do, a vigência poderá ser 

prorrogada, mediante termo aditivo, até a conclusão do objeto, o em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Santa 
Quitéria 
PREFEITURA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE: 27.01 - Secretaria Municipal de Desporto, lazer e Juventude 

CLASSIFICAÇÃO: 27.812.2702.1.028.0000 - Construção, Reforma e Ampliação de Unidades Desportivas 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.00 Recursos não vinculados de Impostos 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

n2 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei ng 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA —ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n2 14.133, de 2021. 

15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ng 14.133, de 2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.g 14.133, de 2021, e ao art. 

82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não poss 

conforme art. 92, §12 da Lei ne 14.133/21. 

Santa Quitéria/CE, de 
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dirimir os litígios que 

ompostos pela conciliação, 

de 20 . 

(assinatura do representante legal da contratante) 

(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
CONTRATANTE 

assinatura do re e entante le da empresa contratada 

Nome do Signatário) 

(razão social da empresa contratada) 

CONTRATADA 

TESTEMUNHA 

NOME 
CPF: 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 
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